
AiíThi1co I3e116 
Prefeito Municipal  

Municipio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 7,904, DE 23 DE JUNHO DE 2021, 

Nomeia Agente de Contratago, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitagiles e contratagOes  municipals  derivadas da 
Lei Federal 11 014,133/2021. 

O Prefeito do Municipio de Capanema/PR, no uso de suas atribuiçÕes legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Rosella Krlger  Becker  Pagani para exercer a fitnçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Municf pio de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline Blatt,  Jeandra Wilmsen e Luctana Zanon para 
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações'e' .69ntrataçOes municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021, 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarao o(a) Agente ck 
Contrataçao o o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomad 
de decisões, o acompanhamento do tramite da liéitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatóric 
e a execuçao de quaisquer outras .atividades necessárias ao bom andamento do certame até 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de emissao de pareceres técnicos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoi 
quando necessário e delegara as atribuições pare o regular desenvolvimento das licitações e contrataçOe 

municipais. 
§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivo 

que possuam conhecimento tdcnico acerca do objeto da licita*, para auxiliarem em atos dos certame  

Art.  4° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

_Gabinete do Pi feito do Muniefpio do plpaperna. Estado 40 1.5a. raná, em 23 de junho de 2021. 
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PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuiçfts 
legais, 

RESOLVE:  

Art,  1' 0 artigo da Portaria 7.904/2021 vigora com a seguinte redação: 

"1-1  
Art.  20  Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a Anção de equipe de 

apoio das licitações e contratações  municipals  derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único. [...]  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3' Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município  dc  Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica -  

'argue  Caminho do  Colon°,  aos 15 dias do mês  dc  março de 2023. 
\\ 

\ 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Vida° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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PORTARIA N8.419 DE 11 DE MAIO DE 2023.  

• Designa novo membro para composição 
da equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art,  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da equipe de apoio 

para conduzir os (dos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n" 

14.133/2021 do Município de Capanema juntamente  corn  as demais pessoas 

nomeadas pela portaria n° 7.904 de 23/06/2021.  

Art.  3' A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

,aTine do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 1\1 diast és de maio de 2023. 

Arriért6O.  Bellá 

Prefeito Municipal  
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Município de Capanema, Estado do Para,* Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do 

mês de julho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE:  Loin  i de Moraes  Albanese  
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES 

DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 55.875,00(Cinqüenta e 

Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 
Respeitosamente,  

Lo de Moraes anese 

Secretario Municipal da  Fa!  

e Desenvolvimento Social 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —vv \‘‘,‘ .capuneina.pr.v\ .11! 



Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social. 
1.1.2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
1.1.3. Secretaria Municipal de Contratações Públicas. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. 1)0 FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE 
CAPOEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 

DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço  
máximo 

(RS) 

Prep  máximo 
total 
(R$) 

1 MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO I)N 
AULAS DE CAPOEIRA 

1250 1-10RAS 44,70 55.875,00 

TOTAL 55.875,00 

4.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
4.1.1. A contratada deve preencher os seguintes requisitos, cumulativamente, 

demonstrando documentalmente: 
a) Formação técnica na  area  de capoeira; 
b) Ser filiada ou associada a uma associação/instituição de professores e mestres de 

capoeira; 
c) Possuir registro ou inscrição como instrutor, professor ou mestre de capoeira 

junto a uma associação ou instituição legalizada na área de capoeira (Federação 
Estadual ou Confederação Nacional); 

d) Atestado de experiência profissional fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de que ministra ou ministrou satisfatoriamente oficinas de 
capoeira em projetos sociais e/ou filantrópicos por, no mínimo, 6 (seis) meses. 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46) 3552-1321 — www.capanema.pr.gov.br  
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secretaria Municipal  dc  1amí1ia e Desciwolviniciito Social 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam as condições gerais. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. 0(a) Contratado(a) deverá fornecer os serviços solicitados em até 5 (cinco) dias 

corridos a partir da data de assinatura do instrumento contratual. 
5.2.2. A Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social estabelecerá um 

cronograma de horas/aulas, indicando o(s) dia(s) da semana, os horários e o local 
da prestação dos serviços. 

5.2.3. 0 cronograma será apresentado para o(a) Contratado(a) com até 5 (cinco) dias 
de antecedência do inicio da prestação dos serviços. 

5.2.4. 0 cronograma poderá ser alterado durante a execução dos serviços por 
necessidade da Administração, devendo haver comum acordo com o profissional 
para o aumento do número de horas/aulas estabelecidas no cronograma. 

5.2.5. 0(a) profissional contratado(a) deverá possuir carteira de motorista (CNH — 
Carteira Nacional de Habilitação) e veiculo próprio para o seu deslocamento até 
os locais onde serão ministradas as aulas ou prestados os serviços. 

5.2.6. A prestação dos serviços deverá ser em local, data e horário estipulados pela 
Secretaria Municipal de Família e Desenvolvimento Social, ficando a cargo da 
contratada todos os custos com deslocamento até o local definido para a 
prestação dos serviços. 

5.2.7. Os Serviços poderão ser ser prestados diariamente, semanalmente, mensalmente 
ou esporadicamente, conforme disponibilidade e programação da Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

5.2.8. Será exigido que a contratada, na impossibilidade de prestar os serviços em uma 
determinada data e/ou horário, avisar o(a) fiscal de contratação ou a comissão de 
recebimento definitivo do objeto da contratação com, pelo menos, de 7 (sete) 
dias de antecedência, caso haja necessidade de transferência de data pré-
determinada para a prestação dos serviços. 

5.2.9. Quando solicitado, a Contratada deverá acompanhar grupos em atividades 
externas e em eventos, ainda que fora do Município, correndo as despesas, 
exclusivamente de transporte, pelo Contratante. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não há obrigações especificas. 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
Fone:(46) 3552-1321 — www.capanema.pr.gov.br  
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Sccretaria Municipal de Família c DeSCIIVOIVillICIII0 Social 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por JUCIELI DA SILVA, servidora 

comissionada lotada na respectiva secretaria requisitante/demandante. 
7.2.3. A seleção de tal servidora para atuar como fiscal do contrato deriva de ser a pessoa 

responsável pela conferência dos serviços prestados pela contratada, que detém o 
conhecimento das necessidades da Secretaria e que efetuará a adequação das 
turmas e a organização de horários das aulas a serem ministradas. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os serviços deverão ser prestados pela Contratada nos locais indicados pelo(a) 

Fiscal da Contratação ou pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de serem ministrada aulas 
destinadas a crianças, adolescentes e adultos que são atendidos pelos programas sociais 
do município. Busca-se, através da continuidade das aulas de capoeira, proporcionar 
disciplina e o desenvolvimento de ações que venham a complementar o trabalho social 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
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Secretaria Municipal de Familia e Desenvolvimento Social 

realizado com as famílias e indivíduos atendidos pelo Centro de Referência 
Assistência Social — CRAS, contribuindo para a redução das situações de 
vulnerabilidade social no território de abrangência do CRAS, prevenindo a ocorrência 
de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência e melhoria na qualidade de vida das 
famílias residentes no território, mediante a ampliação das trocas culturais e de 
vivências, desenvolvendo, inclusive, o sentimento de pertença e de identidade, 
fortalecendo vínculos familiares e incentivando a socialização e a convivência 
comunitária. 

11.2. DO PREÇO 
Dispõe o  art.  23, da Lei n° 14.133/2021:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitat6rio para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral,  con  forme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou  ¡lac):  

(..) 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública,  em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

11.2.1. 0 valor máximo foi definido através do preço obtido no certame anteriormente 
celebrado pela mesma Secretaria demandante para o mesmo objeto licitado 
(aulas de capoeira). 0 preço estimado da contratação corresponde Aquele 
alcançado no certame celebrado no PE 43/2022, que culminou na lavratura da 
Ata de Registro de Preços n° 228/2022. 

11.2.2. Como forma de demonstrar que os preços são os praticados no mercado, foi 
solicitada pela Administração e recebida da Contratada proposta de preços, que 
corresponde ao mesmo valor da contratação efetuada no ano de 2022  (A.R.P 
n° 228/2022), acrescido apenas de correção monetária, utilizando-se o IPCA 
como índice, o que demonstra que o preço está condizente com o praticado no 
certame anterior e, portanto, é vantajosa a contratação à Administração Pública. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal n° 
14.133/2021: 
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Secretania Municipal de Família e Desenmlvimento Social  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
11 - para contratação que envolva valores ir!feriores a RS 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 
[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para  R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal 
n°11.3/7/2022]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) CONTRATADA(S) 
11.3.2.1. A escolha de STEPHANY FEIL MACARI EPP atrela-se tanto 
justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação da Contratada, além 
da caracterização e comprovação da situação atica que autoriza a dispensa de 
licitação no caso concreto, mormente se considerado o disposto no  art.  23, 1°, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Isso porque, como referido no item 11.2, o 
preço apresentado é compatível com o praticado no mercado, obedecendo ao 
Termo de Referência. 
A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
esta vinculada a verificação da habilitação e de atendimento aos requisitos 
necessários (que permanecem atendidos, desde o certame licitatório anterior). 
Além disso, a escolha da fornecedora se deu principalmente devido 
manutenção do preço pactuado em meados do ano de 2022, sem elevação do 
preço da hora-aula. 

11.3.2.3. Considerando a justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe 
aquisição, através de processo Dispensa de Licitação do item objeto deste Termo de 
Referência. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçOes estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serão indicadas 
na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1.  Não se aplica ao presente caso. 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
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Secretaria Municipal de Família c Desenvolvimento Social 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em conformidade com os dados constantes nas 

requisições de empenho encaminhadas, podendo ser em nome do Município de 
Capanema ou dos Fundos Municipais. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de junho de 2023. 

Ciência o(a) Fiscal da Contratação em  22  /  O G   

Ok9 UC  
A inatura do(a) Fiscal da Contratação 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
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PROPOSTA AULAS DE CAPOEIRA 

De Fabio  Bitencort <sascapoeira@hotmail.com> 

Para smcp@capanema.pr.gov.br  <smcp@capanema.pr.gov.br> 

Data 21/06/2023 1:29 pm 

OPROPOSTA AULAS CAPANEMA PDF.pdf (-1,4 MB) 

SEGUE PROPOSTA AULAS DE CAPOEIRA 

ATT. FABIO  JOSE  BITENCORT (MESTRE FOCA) 

• 

0 



PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL: STEPHANY FEIL MACARI EPP 
CNPJ: 37.703.621/000141 E-MAIL:  
stephany_rnacari@hotmail.com  
ENDEREÇO: AVENIDA PORTO ALEGRE N°281 
COMPLEMENTO: CASA BAIRRO: PRIMAVERA 
TELEFONE: (46) 999 70 6028 WHATSAPP: (46)999 70 6028 CIDADE: 
PLANALTO UF: PR. CEP: 85750-000 

0Q-9012  

PROPOSTA DESTINADA À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

CAPANEMA-PR. 

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO ESTIMATIVA 
DO 

QUANTITATI 
VO ANUAL 

ESTIMATIVA DO 
QUANTITATIVO 

MENSAL  

UNIDA-DE FONTE DO 
RECURSO 

08 HORA/AULA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA, PARA 
DESENVOLVER ATIVIDADES DE ENSINO DA CAPOEIRA, 
ONDE REPRESENTA UMA OPORTUNIDADE PARA 
INTEGRAÇÃO ENTRE DIFERENTES COMPONENTES 
COMO, HISTÓRIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, MÚSICA, 
ENVOLVENDO OS ALUNOS DENTRO DE UM ESPÍRITO DE 
RESPEITO AO PRÓXIMO, DESENVOLVENDO HABILIDADES 
FÍSICA, MOTORAS, MUSICAIS, NOÇÃO DE TEMPO E 
ESPAÇO, ALÉM DE DISCIPLINA E TRABALHO EM GRUPO 
FUNDAMENTAL PARA 0 FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
ENTRE OS USUÁRIOS. 
FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
0 PROFISSIONAL DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, ENSINO 
MÉDIO COMPLETO. E 
FORMAÇÃO TÉCNICA NA AREA CAPOEIRA. ESTAR 
FILIADO OU ASSOCIADO A UMA ASSOCIAÇÃO OU 
INSTITUIÇÃO DE PROFESSORES E MESTRES DE 
CAPOEIRA, BEM COMO POSSUIR REGISTRO OU 
INSCRIÇÃO COMO INSTRUTOR, PROFESSOR OU MESTRE 
DE CAPOEIRA JUNTO A UMA ASSOCIAÇÃO OU 
INSTITUIÇÃO DEVIDAMENTE LEGALIZADA NA  AREA  DE 
CAPOEIRA (FEDERAÇÃO ESTADUAL OU CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL). 
EXPERIENCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM NOME 
DO PROFISSIONAL, FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DE QUE 0 
PROFISSIONAL MINISTRA OU MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE OFICINAS DE CAPOEIRA EM 
PROJETOS SOCIAIS E/OU FILANTRÓPICOS, ONGS, PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES DE DURAÇÃO. 

1250 105 HORAS 

Valor  unit.  

44,70 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA 
E 
FORTALECIME 
NTO DE 
VÍNCULOS 
PBFI 

Valor 
Total 

55.875,00 

DIA 21/06/2023, PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 55.875,00. 

ASSINATURA 

57.703.621/0001-411  
STEPHANY FEIL MACARI 

09946988950  

RUA GUAPORE, 411 
BAIRRO SANTO  ANTONIO  L 85750-000 • PLANALTO - PR 

CARIMBO 
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MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA PR — 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N'228/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2022 

Aos quatorze dias de julho de 2022, o Município de Capaneina - PR, inscrito no CNP.IIMI: sob o n" 

75,972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza no 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Ant6rico  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.1. 18/2007 e da Lei 

no 10.520/02, em face.da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico nu 43/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanerna, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

STEPHANY FEIL IVIACARI 09946988950, sediada na  AV  CAXIAS DO SUL, 515- CEP: 85750000- BAIRRO: 

CENTRO. na  cidade de Planalto/PR, inscrita no CNPJ sob o nu 37.703.621/0001-41,  dunk value  designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). STEPHANY FEll. MACAR1, 

portador do RG n° 127633746 e do CPF nu 099.469.889-50, residente no endereço: , na cidade de /. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
LI, 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNIC1P10 DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanemaconfonne especificações do Termo de ReferEncia e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS ...... —   
Lote Item Código do 

produto'sorvi 
ço 

Descri00 do produtoiserviço tvlarea 
do 
• roduto 

lJnidade 
de  
medidu 

Qualiticla 
OA:  

Prek,:o 
:,,iitario 

Preço tom! 

LOTE. 
001- 
Lote 
001 

_ 62524 HORA/AULA PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS  
DE CAPOEIRA, PARA DESENVOLVER 
ATIVIDADES DE ENSINO DA CAPOEIRA. 
ONDE REPRESENTA UMA 
OPORTUNIDADE PARA INTEGRAÇÃO 
ENTRE DIFERENTES COMPONENTES 
COMO, 1IISTOR1A, EDUCAÇÃO FÍSICA. 
MÚSICA, ENVOLVENDO OS ALUNOS 
DENTRO DE UM ESPIRITO DE RESPEITO 
AO  PROXIMO,  DESENVOLVENDO 
HABILIDADES FÍSICA, MOTORAS, 
MUSICAIS, NOÇÃO DE TEMPO E ESPAÇO, 
ALÉM DE DISCIPLINA E TRABALHO EM 
GRUPO FUNDAMENTAL PARA 0 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS ENTRE 
OS ustiARios. FORMAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: O 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR, NO 
MINEMO, ENSINO MÉDIO COMPLETO. E 
FORMAÇÃO TÉCNICA NA  AREA  
CAPOEIRA. ESTAR FILIADO OU 
ASSOCIADO A UMA ASSOCIAÇÃO OU 
INSTITUIÇÃO DE PROFESSORES F 
MESTRES- DE CAPOEIRA, BEM COMO 

STLPH 
ANY  
FEIL 
MACAR 
1 

11 864,00 43,00 37.152,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-0000 
Fone:(46)3552-1321 
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1POSSUIR REGISTRO OU INSCRIÇÃO 
!COMO INSTRUTOR. PROFESSOR OU 
\1ESTRL DE CAPOEIRA JUNTO A UMA 
ASSOCIAÇÃO OU INSTITUIÇÃO 
DEVIDAMENTE LEGALIZADA NA  AREA  
DE CAPOEIRA (FEDERAÇÃO ESTADUAL 
OU CONFEDERAÇÃO NACIONAL). 
EXPERIÊNCIA: ATESTADO DE 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM NOME 
DO PROFISSIONAL, FORNECIDO POR 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
OU PRIVADO, DE QUE O PROFISSIONAL 
MINISTRA OU MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE OFICINAS DE 
CAPOEIRA EM PROJETOS SOCIAIS E/OU 
FILANTRÕPICOS, ONGS, PELO PRAZO 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES DE DURAÇÃO. 

TOrAL 37.132,00  11 
Valor Total da Contratação RS 37.152,00 (Trinta e Sete Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais) 

1.2. A existência  dc  preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização  dc  licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CILIAUSULA SEGUNDA - DO REGIME_DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis, 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. (1.,AUSULA TERCEIRA  - PRAZO DE VIGfiNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será  dc  1 (um)  aim,  a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data  dc  14/07/2022 e encerramento em 13/07/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega cio produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA  CONTRATACÃO 
4.1.0 valor total estimado da contratação e de RS 37.152.00 (Trinta e Sete Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidns todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos ciou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneihrios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. LAUSIILA TERCEIRA - DA0BRIOAOES  DA CONTRATADA.  
5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir. impreterivelmente, todos os prazos c condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-.000 

Fone:(46)3552-1321 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota FiscalfFatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do  presence  contrato: 
0 Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialinente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pregação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo dcscumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para  tins  de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento serii efeitiado. 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, iité o 15" (décimo quinto) 
dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

doettmentaeAo para liquid:10o de despesa ate. u 1" (primeiro)  din (nil  de cada mes. 

Fone: (46)3552-1321 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000-6 
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I. O pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referencia, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária  dc  Crédito, mediante depósito em conta correntc, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PI"(  on  

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido  dc  consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Ilavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstAncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-A após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária c haver&  ern  decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até que o problema seta 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. sendo raeultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação dos 

serviços;  on  

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a reteitção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos cm divida ativa em nome da Contratada,  
nil()  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não 

sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado h apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas efou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo 
em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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desde a data limite prevista para o pagamento  aid  a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1. xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA -. DA DOtACÁ* 0 ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão•ii conta de recursos especificos.consignadOs no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DotacCies 1 
Exercício 
d:t 
despesa 

Conta da 
despesa  

---:.--- 
Funcional progrannitica Fonte de 

tee  U  I'S  0 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 2309 11.002.08.244.0801.2302 934 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2314 11.002.08.244.0801.2304 936 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2319 11.002.08.244.0801.2307 935 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores — 

2022 4070 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercido 

2022 4150 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.05.00 De F.xercicios 
Anteriores 

2022 4150 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 4200 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 4200 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 4230 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 4230 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 Do Exercido 

2022 4380 11.002.08.244.0801.2420 935 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 4380 11.002.08.244.0801.2420 935 3.3.99.39.05.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício  

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização  du  fornecimento/prestação dos serviços decorrentes do presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no tenno de referencia, a quem competira dirimir as dúvidas que surgirein no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante. de imperfeições ou •falhas tecnicas, vícios, 

.considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano. bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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10.  CI  AUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇõES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei nei 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa h prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prcço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n' 8.666/1993, 

cm decorrência de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gcrenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gercnciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando h negociação para redução de pregos e sua adequaçiio ao praticado 

pelo mercado; 

I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido c cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso  H do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. quando cabível, para 

rever o preço registrado cm razão- da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda cm caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando  Men  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos c comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar c justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7, Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,  
&vend()  a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa 
da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo  dc  revisão de 
pregos, estando, neste caso. sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 
do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgito gerenciacior deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 
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10.10, g: proibido o pedido d revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

eirgaos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA 111.:XIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCULAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada: 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do  &gat)  ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista  ern  lei, bem corno em outras normas 

especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses; 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei TV 8.666,'1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bein  comet  eventuais prejuizos 

causados ao Contratante. 
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1.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação h Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por  

met()  eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

I A solicitação da Contratada para a extinc5o/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada,  mechanic  instrumento baba protocolado. 

Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação; caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° R.666/1993 

c de seu regulamento municipal. 

12, CLAUSULA D1C1MA SEGUNDA -DO RECIBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionara um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento h CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2..itinta  picnic  com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido cm cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquiclação da despesa, isto d, 

a verificação -da compatibilidade do objcto da contratação com as especificações do termo de referencia e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretario solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade  dc  verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento  aid  que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No  ease  de rejeição do objeto .da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produtoirefazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo. em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendencias 
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verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-A como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5. (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer epoca, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo- nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do  moment()  em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei a' 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSUI,A-DÉCIMA °UINTA.-  DOS-  CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações ao explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório. 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nu 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei nu 8.666/1993, na Lei nu 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei  if  8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA:: SEXTA - DA HABILITACÃO  

16.1. A Contratada .fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação,  ern  compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABI1JDADE DA ÇONTRATADA 
17.1. A Contratada 6-responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação. 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
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exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. qt_i\u_staf(totcimik OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Cierereiador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Municipio. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentcsno mercado, convocará o(s) signatiirio(s) da Ata de Registro  dc  Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a tomit-los compatíveis  corn  os de mercado. 

18.2.2. Em caso  dc  recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.11812007. 

10. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA MAUDE E ANTICORRUPCAO 

19.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar e o contratado 
devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clansula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Pratica  Corrupts":  Oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, 

onalquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

h) " Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação  on  de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com  on  sem o conhecimento de representante o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar da no nu ameaçar  misfit-  dano, direta ou indiretamente, 
as  ;lessons  ou sua propriedade, visando influenciar sua  pal  ticipação em um processo licitatório  on  afetar a 

execução do contrato; 

a) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções OU 

fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula  III,  deste  edits! (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
ndiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa fisica. inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas. fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução de um contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como condição 
para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, 
cm parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele  form  almente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento. contas c registro 
relacionadas a licitação e execução do 
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AMÉRICO BE J2 

Prefeito Municipal  

STEP WINY PEA LICARI 

Represeniante Legal 

STEPHANY FEIL MAC1R1 09946988950  

Detentora  du Ala 

20. CLÁUSULA VICËSIMA DAPUBLICACAO 

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diárío Oficial do Município .será providenciada  pelt.)  Contratante e a 
integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparacia do Município. 

21. CLAUSULA VICtS1MA  PRIM  EIRA - DO FORO E DA5.  DISPOSIÇÕE,S .FINA  
21.1. As questões deconentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sci-fi°  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capaneina-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria .geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

43/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Am&ico  
Bell&  e pelo(a) Sr.(a)STEPHANY FEIL MACAR1, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatorze dias de julho de 2022 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 

STEPHANY FEIL MACARI 

CPF 

099.469.889-50 

CNPJ 

37.703.621/0001-41 

Nome Empresarial 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Nome Fantasia 

GRUPO MDB 

Capital Social 

5.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA  

Data de Abertura 

13/07/2020 

Data da Situação Cadastral 

13/07/2020 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

85750-000 AVENIDA CAXIAS DO SUL 515 

Bairro Municipio UF 

CENTRO PLANALTO PR 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 

Período Inicio Fim 
10 período 13/07/2020 

Forma de Atuação 

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 

Professor(a) particular, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

vestuário e acessórios 
Comerciante independente de artigos do 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
Fotógrafo(a) independente 

submarina 
Técnico(a) de sonorização e de iluminação 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
independente 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos Comerciante independente de instrumentos 
musicais e acessórios musicais e acessórios 

Comerciante independente de artigos 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 



Q0 2 5  

esportivos 
Instrutor(a) de arte e cultura em geral, 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
independente 
Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

• 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: httos://mei.receita.economia.ciov.bricertificado. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 027  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, .s — CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.703.621/0001-41 
MATRIZ 

. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRUPO MDB 
PORTE 

ME 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

COD100 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213.5- Empresário (Individual) 
, 

LOGRADOURO 

AV  CAXIAS DO SUL 
NUMERO 

515 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.750-000 
BAIRRO,DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO  

PLANALTO 
UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

STEPHANY_MACARI©HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9970-6028 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/07/2023 às 14:06:24 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

CONSULTAR QSA .0 VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digue aqui. 

Passo a  plissuara o CNPJ Consultas CNPJ estatísticas Parceiros amilcos CNPJ 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.703.621/0001-41 

NOME EMPRESARIAL: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

CAPITAL SOCIAL: R$5.000,00 (Cinco mil reais) 

NÃO  HÃ  INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

e 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 26115 / 2023 

IM PORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 04/09/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 06 de Julho de 2023 

REQUERENTE: STEPHANY FEIL MACARI 
09946988950 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM2T4XZ4RRM 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

12677 

CNPJ/CPF 

37.703.621/0001-41 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1929 



ENDEREÇO  

AV  CAXIAS DO SUL, 515 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial, Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, Atividades de sonorização e de 

iluminação 

• 

• 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

0031  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°031143951-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.703.621/0001-41 
Nome: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/11/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (24/07/2023 10:46:08) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
CNPJ: 37.703.621/0001-41  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:08:02 do dia 15/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. 
Código de controle da certidão: 5436.1583.08B7.6889 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



24/07/2023, 10:47 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.703.621/0001-41 

Razão 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Social: 
Endereço: RUA GUAPORE 411 / SANTO  ANTONIO  / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/07/2023 a 05/08/2023  

Certificação Número: 2023070720021849493920 

Informação obtida em 24/07/2023 10:47:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MUNICÍPIO DE PLANALTO  
CNN:  76,460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  planalto@planalta.pr.gov.br  
Praga São Francisco de Assis, 1583 

85750-000 PLANALTO - PARANA 

Of,1036:3 

MinsneiPIO 

PLANALTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para que produzam os efeitos desejados, atestamos que o Senhor Fabio Jose 

Bitencourt, inscrito no CPF sob n° 050.720.689-43, instrutor de Capoeira, executou 

os serviços conforme descrito abaixo, no Município de Planalto, estado do  Parana:  e 

cumpriu com as obrigações referentes ao fornecimento dos seguintes objetos.  

CONTRATO N" 168/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 034/2019 
Produto/Serviço Unidade Quantidade 
-  

Registramos, que a empresa QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 

06691449916 - ME devidamente inscrita no  CNN  sob n.° 19.783 496/000'1 -45 

contratante do Profissional, foi vencedora em processo licitatário conforme acima 

consta, junto a Prefeitura Municipal de Planalto - PR, CNPJ n') 76.460.526/00001-16. 

sediada na Praça São Francisco de Assis, nc 1583, centro. Município de Planalto. 

estado do Paraná, cumprindo os prazo de acordo com o especificado na proposta de 

preços apresentado, nâo causando nenhum transtorno 6 esta Administração. 

PLANALTO — PR, 04 de julho de 2022. 

MUNICIP10 DE Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE 

PLANALT0:764-6052600 PLANALTO:76460526000116 

0116 Dados: 2022.07.04 08:09:33 -0300.  

Luiz Carlos  Boni  

Prefeito Municipal 

annamaakm*maAseuogsmtammatigonsomauoltattWOMOMMt.ginsnitatnitlittiflOallittikkiSitilliiiintilitilifittittaintlittellati* 

1 1 H 2.700 Prestação de serviço de aulas de capoeira ministradas 
por profissional que atenda as seguintes exigências.  
Seja filiado na Confederação de Capoeira CBCD e/ou 
na Federação Estadual de Capoeira correspondente. 
Qualificado na área com apresentação de qualificação 
por certificação e atestado de notória capacitação, 
Sendo aplicadas mensalmente o total de 150 horas 
aula. No período que corresponde a 18 meses, 
referentes aos de 2019 e 2020. 

404  
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MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101  
E-mail:  planalto@planalto.pr.gov.br  
Praga São Francisco de Assis, 1583 
85750-000 PLANALTO PARANA 

dk)0036 

MU ICIPlO  

   

     

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Para que produzam os efeitos desejados, atestamos que o Senhor Fabio José 

Bitencourt, inscrito no CPF sob n° 050.720.689-43, Instrutor de Capoeira, executou 

os serviços conforme descrito abaixo, no Município de Planalto, estado do Paraná, e 

cumpriu com as obrigações referentes ao fornecimento dos seguintes objetos: 

CONTRATO N° 168/2019 — PREGÃO PRESENCIAL 034/2019 

Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade 

3 1 Prestação de serviço de aulas de capoeira ministradas 
por profissional que atenda as seguintes exigências: 
Seja filiado na Confederação de Capoeira CBCD e/ou 
na Federação Estadual de Capoeira correspondente. 
Qualificado na  area  com apresentação de qualificação 
por certificação e atestado de notória capacitação. 
Sendo aplicadas mensalmente o total de 150 horas 
aula. No período que corresponde a 18 meses, 
referentes aos de 2019 e 2020. 

H 2.700 

Registramos, que a empresa QUELES CRISTINA CARVALHO BITENCOURT 

06691449916 - ME devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 19.783.496/0001-45, 

contratante do Profissional, foi vencedora em processo licitatório conforme acima 

consta, junto a Prefeitura Municipal de Planalto - PR, CNPJ n° 76.460.526/00001-16, 

sediada na Praça  Sao  Francisco de Assis. n° 1583, centro, Município de Planalto, 

estado do Paraná, cumprindo os prazo de acordo com o especificado na proposta de 

pregos apresentado. não causando nenhum transtorno à esta Administração. 

PLANALTO — PR, 04 de julho de 2022. 

MUNICIPIO DE Assinado de forma digital por 

MUNICIPIO DE 
PLANALT0.7646052600 PLANALTO:76460526000116 

0116 Dados: 2022.07.04 08:09:33 -0300' 

Luiz Carlos  Boni  

Prefeito Municipal 
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Município de Capanerna - PR 

ATESTADO DE CA-PAC:I:DADE TÉCNICA 

O Município de Capanema, Estado do  Parana,  situado na  AV,  'Pedro Viriato Parn4ot 
de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Secretária da Família e Desenvolvimento 
Social Sra. Loiri  Albanese  Moraes, ATESTA para devidos fins e a quem possa interessar que 
(a) empresa: 

STEPRANV  FEW  MCARI, CN.P.I sob o número 37.703.621/000141, ministrou a 
aulas de CAPOEIRA. satisfatoriamente desde 20/10/2020. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Capanema 17 de maio de 2011 

/ -‘ 
\ 

, 

) 

-Nj'..._....._.  &,C^ ...„ 
..-, 

Loiri  Albanese  Mor e$ 
Secretária Mu. ial da Família e De-sknvolvimento Social. 

Avenida Governador Pedro V riato Parigot de Souza 080 -- Centro — 85760000 
Fone. (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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FEDERAÇÃO PARANAENSE DE CAPOEIRA  
CNN:  79.776.712/0001-57 
ALVARÁ  NJ°  05/2023 

Fundada  ern  30/05/1985 Filiado a CBC 

Confederação Brasileira de Capoeira e a 
CCDB Confederação- - •6e Capoeira 
Desporto do Brasil. 

Rua Apucarana, n° 304, Vila Nova — Matinhqs- PR, CEP 83.260-000- 
email:  federacaoparanaense21.24@gmail.com  

Matinhos, 07 de fevereiro de 2023, VALIDADE: 31 de dezembro de 2023 OU ENQUANTO 

SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS DA FEDERAÇÃO! .PARANAENSE DE CAPOEIRA 

A Federação Paranaense de Capoeira concede o Alvará de 
Licença para Prestação de Serviços (Aula de Capoeira, 
Cursos, Palestras, Oficinas,  workshops)  aos Instrutores 

devidamente habilitados e registrados na FEPARCA A: 
STEPHANY FEIL MACARI 

Instrutor (a) de Capoeira 

maunnes,. 07 d fevereiro 2023 
Validade 31 de dezembro 2023 ou enquanto satisfazer as exigências 

da Federação Paranaense de Capoeira 
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/I FEDERAÇÃO PARANAENSE DE CAPOEIRA 
Fundada em 30/05/1985  

"Fin.!:`  Filiada.,Confederacão Brasileira de Cagoelra.. 

STEPHANY FEIL MACARI 

Graduação: BRANCANERDE  

Foto [Formação: MONITORA  

NO5/2.023  
%11 

14 • 

st Presidente 

O PORTADOR DESTA CARTEIRINHA ESTA DEVIDAMENTE FILIAD 
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE CAPOEIRA POR ESTAR DENTRO 
PADRÕES TÉCNICOS EM CONFORMIDADE COM A FEPARCA E A 

Rua:- Apucarana n°:304, Bairro Vila Nova 
CEP: 83.260-000 Matinhos Paraná. 

Validade: 31/12/2023 

Portador 

• 

• 



R$ 55.875,00 VALOR MAXIMO ESTIMADO 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

VALIDADE: 12 MESES 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 

FABIANA SCHUL PADELHA 
Públicas 

STEPHANY 
FEIL 

MACARI EPP 

PE 43/22 
A.R.P. 

228/2022 

RS44,70 R543,00 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO 
PRAZO DE ENTREGA: 5 DIA APOS A SOLICITACAO FORMAL 

Item  

1 

Código 
produto 

66358 

Quantidade 

1.250 

Marca 

STEPHANY 
FEIL 
MACARI 
EPP 

Preço 
máximo 

R$ 44,70 

Preço máximo 
total 

R$ 55.875,00 

Produto/Serviço 

MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO 
DE AULAS DE CAPOEIRA 

Unidade 

H 



0 004  

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 
Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 24 dias do mês de julho de 2023 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇA0 DE 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., informo que a orçamentação é feita pela Secretaria Demandante e não pelo 
Departamento de Contratações Públicas, porém a planilha final foi elaborada pelo Departamento de 
Contratrações Públicas  corn  as informações encaminhadas pela Secretaria Demandante. 

Certifico que os documentos são revisados/conferidos pela Agente de contratação e sua equipe 
de Apoio de acordo com lei n° 14.133/2021. 

Roselia riger  Becker  Nian i 
Agente de Co rataçao/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 --‘‘ \ .1)1 
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Agei e de Contrataçao/Chefe do Departamento de 

Contr a - s Públicas do Município de Capanema PR. 

n0043  

Município de Capanema — PR 

Município de Capa nema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do 

mês de julho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Agente de Contratação 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade;  

Corn  relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., 

- A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\  ‘‘.capanenia pr...wv.hr 
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Téc. C 6483/0-2 

CP 03.959-53 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do 

mês de julho de 2023. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Agente de Contratação 

Senhora Agente 

Em atenção a solicitaçaõ a Agente de Contrataçao do objeto: CONTRATAÇAO DE 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo 

número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 4650 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 4650 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 5130 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/000I-60   



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 144/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRG -A0 INTERESSADO: Secretaria Municipal da Família e de Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de profissional para ministrar aulas de capoeira. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PEQUENO VALOR. ADOÇÃO DO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. POSSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (LEI N° 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo flsico: 

I) Portarias n° 7.904/2021, n° 8.365/2023 e n° 8.419/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) E-mail;  
V) Proposta comercial; 
VI) Cópia da ata de registro de preços a° 228/2022; 
VII) Documentação de habilitação da empresa; 
VIII) Orçamento defmitivo; 
IX) Certidão; 
X) Termo de encaminhamento dos autos; 
XI) Parecer Contábil; 
XII) Minuta da ata de registra de preçass 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Imputantg  ass  vQrar% inicialmente,, quc çotrApcte PriaçuradQria.-Qcral,  MS  tams.  d.Q  art,  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo. deste parecer, principalmente no tocante a  prams  e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da  presents  contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da Lei n° 
14.133/2021 pelo Decreto Federal n° 11.317/2022. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação e necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  art.  75 da nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

2.5. Do Termo de Referencia.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se fbr 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentaoio da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

adequação orçamentária;" 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na seqUericia, Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, 6 oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação 6 de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto singelas, mas suficientes, havendo regras 
claras para o(s) Contratado(s) executar(em) a contratação. 

2.5.3. Da vigência da contratação. 
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referencia não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na minuta da ata de registro de preços. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Nesse rumo, apesar de o(a) servidor(s) indicado(s) no Termo de Referencia não ser de 
provimento efetivo, vislumbra-se razoabilidade na sua indicação como fiscal da contratação, o 
que não exige a responsabilidade direta do Secretário por eventuais falhas na fiscalização. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia 6 suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatória do objeto da contratação. 

2.6. Da justificativa dos precos. 
No que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados públicos e as 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 

contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e peta realidade administrativa local, que, no presente 

processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. Desse modo, serão 

aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a relação contratual/obrigacional 

com a pessoa jurídica contratada. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 

Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualifica cão  

minima  necessária; 
VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafb único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 

essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta, a razão de escolha do(s) 

contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, 

especialmente pelas peculiaridades do objeto da contratação. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação 
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

14.133/2021:  

Art.  75. .4.  dispensável a licitação: 

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

[Observação: o valor do inciso II do  art.  75 foi atualizado para  LS  57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), pelo Decreto Federal n° 11.317/2022]. 
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quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1°No processo  licit  atório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado  set-6 definido com base no melhor prego aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-) 
II - contratações similares fritas pela Administração Pública,  ern  execução ou concluidas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro 
de pregos, observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

(-) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa A pesquisa de pregos realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
contratada(s) com o prego de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos e de quem tenha realizado a pesquisa de preços. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A regularidade jurídica, à regularidade 
fiscal e A trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato  
A análise da minuta da ata de registro de preços foi conduzida A luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 14.133/2021. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta da ata de registro de preços foi corrigida pela PGM e encontra-

se no sistema, cujo arquivo digital prevê algumas alterações pontuais, conforme modelo de Ata de 
Registro de Pregos Versão 1.23. 

2.9. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de pregos. A esse respeito, cumpre 

observar o regramento insculpido na Lei n2  14.133, de 2021, cujo  art.  84, § 6°, dispõe o seguinte: 

§ 6° 0 sistema de registro de  preps  poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas 
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a 
contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos,  hi  o Decreto Federal n2  7.892/2013, 
que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática e, no 
âmbito Municipal, o Decreto n°4.118/2007. 

E o que estabelece o  art.  3° do Decreto Federal n2  7.892/2013:  

Art.  300  Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas caracieristkas do bePn ou serviço, houver necessidade de- contratagões 

frequentes;  
Ii  - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou  ern  regime de tarefa; 
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III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 
a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 
a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II,  III  e IV supramencionados. 

Além disso, na própria Ata de registro de preços consta a regulamentação do sistema de registro 
de preços adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, 
considerando a suficiência e adequação das regras estabelecidas. 

2.10. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo da ata de registro de pregos Versão 1.23. 
Resta, ainda: 

a) a conferencia da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 

(dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  P.Ú.,  
I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 
Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  
(art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei IV 14.133, de 2021). 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, aos dias do mês de julho de 2023. 
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oselia Kriger  Becker ani 
Agente de Contratação 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema — PR 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 29/2023 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
CNPJ:37.703 .621/0001-41 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 515 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46 999706028  E-MAIL:  stefany_macari@hotmail.com  

Objeto: CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA 
ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 55.875,00(Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Americo ellé  

Prefeito  Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores As despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.PR. abaixo 

especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa 
de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

CNPJ :37.703 .621/0001-41 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 515 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 

TELEFONE: 46 999706028  E-MAIL:  stefany macari aliotmail.com  

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 66358 MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO 
DE AULAS DE CAPOEIRA 

1.250 H 44,70 55.875,00 

Valor Total da Contratação: R$55.875,00(Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) 

Objeto: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA 
ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. , em conformidade com o inciso em 

conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do 
mês de Julho de 2023.  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 13:18 

Para: 'stephany_macari@hotmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2023 PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226- STEPHANY.pdf 
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De: postmaster©outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 13:18 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2023 PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

stephany macari@hotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2023 PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 13:21 

Para: 'acaosocial@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: DISPENSA 29/2023 

Anexos: Classificacào por Fornecedor DISPENSA 29-2023.pdf 

BOA TARDE 

A DISPENSA N° 29/2023, OBJETO: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA 

ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 

ESTA PRONTA, PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 31/07/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Pkibbcas 

Provea-a. 

P00-tv9,  8 022 de 12 cs Dczombeo  or  202 

e .0% SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PU BLICAS Prefeitura  Municipal de Capainerna-PR 
Codadla (la Ft(xioro Ecollivca 

Eitnida Pvtit.to CArrobbo do Colon° 

(46) 3552-1321 &mask koucaoacipanorm prsov  br  
rosolo kcitx-loacapxncrook pr goy  br  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: sexta-feira, 28 de julho de 2023 13:21 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt Anexo sem titulo 00023.txt  

The original message was received at Fri, 28 Jul 2023 13:20:36 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2023 

Pelo presente instrumento, formaliza-se a relação obrigacional fornecimento de produtos, de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura á.• Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 37.703.62 1 /000 1-4 1, com sede na  AV.  CAXIAS DO SUL, 515 
- CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Planalto/ PR,  e-mail:  
stephany macarWhotinail.com  neste ato representada pelo(a) Sr(a) STEPHANY FEIL 
MACARI, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento, nos 
termos da Lei n° 14.133/ 202 1, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° 29/2023, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal Da Família e Desenvolvimento Social 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA 

AT  RAVES  DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., conforme especificações contidas no termo de 
referência do Processo de Dispensa de Licitação n° 29/2023. 

1.2. Definição e quantidade do objeto: 
CONTRATACAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES  
DC  SISTEMA REGISTRO DE  PRE  OS. 
Item Código do 

serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO DE 
AULAS DE CAPOEIRA 

1 250 HORAS 44,70 55.875,00 

1.3. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração a contratação total.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA DESPESA  
2.1. A despesa com a presente contratação é estimada em R$ 55.875,00 (Cinquenta e cinco 

mil, oitocentos e setenta e cinco reais)., conforme descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.2. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira desta Ata. 
2.3. No valor de cada item estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, pedágios, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 

ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 1 
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3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo 
do objeto previsto no subitem 1.2 desta Ata, para o novo prazo de vigência, respeitando-se os 
limites anuais da contratação direta. 

4. CLAUSULA QUARTA - REGRAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1. As regras para a execução do objeto estão previstas no termo de referência do Processo de 

Dispensa de Licitação n° 29/2023, cujo documento integra o presente instrumento. 
4.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
4.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

4.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 4.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

4.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

4.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes 
do requerimento indicado no subitem 4.2.1, cujo prazo será contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
4.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou 

prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 4.2.1. 
4.4. A recusa fundamentada no subitem 4.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 

licitante contratado. 
4.5.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 

de responsabilização dos envolvidos. 
4.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 4.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

4.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Além do disposto no Termo de Referência, a contratada obriga-se a: 

5.1.1. Entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, conforme descrito no termo de 
referência; 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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5.1.2. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

5.1.3. Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 
de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços ou conforme cronograma estabelecido 
entre as partes; 

5.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente ata; 

5.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, salvo em 
situações excepcionais, devidamente justificadas, e aceitas pela Administração; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

5.1.8. Em se tratando de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

5.1.9. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa contratada os ônus do 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.1.10. Emitir a respectiva nota fiscal dos serviços prestados, constando detalhadamente as 
indicações dos requisitos legais. 

5.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos 
objetos/prestação dos serviços, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990). 

5.1.12. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será realizado no prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo 

do objeto da contratação. 
7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto da contratação, 

por meio de termo firmado pela comissão de recebimento, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil 
após a efetiva entrega do objeto/prestação dos serviços. 

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 
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iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.4. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-  Cep  85760-
000. 

7.5. Antes do pagamento, o Contratante poderá verificar, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.7. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema  

de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 

pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2023 4650 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 4650 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
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2023 5130 11.003.08.243.0802.6372 o 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização da execução do objeto da contratação, decorrentes da presente Ata de registro 

de preços, será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto da contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
10.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

10.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 

de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

10.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento A CONTRATADA. 

10.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

10.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado  corn  as especificações do Termo 

de Referência e da solicitação mencionada no subitem 4.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
10.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 4.2.1 poderão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 

solicitante. 

10.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do 

objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

10.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

10.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência e a solicitação indicada no subitem 4.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

10.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ refazimento do 
serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

10.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal à Secretaria Municipal de Finanças. 

10.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

10.3.8. A notificação a que se refere o subitem 10.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 
10.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 

edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
10.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 

subitem 4.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for entregue o restante. 

11. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
11.1. Eventuais alterações das disposições desta Ata reger-se-do pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Constituem motivo para cancelamento da ata de registro de preços: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas previstas na ata, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir ou manter o fornecimento/prestação dos serviços; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto da contratação, anotadas pela 

fiscalização da Ata de registro de preços. 
k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

12.2. A contratada terá direito a solicitar o cancelamento da ata nas seguintes hipóteses: 
a) suspensão de execução do objeto da contratação, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 
12.3. 0 cancelamento da ata, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. 0 cancelamento da ata por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
12.3.2. Quando o cancelamento sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do objeto da contratação até a data do cancelamento. 
12.4. 0 cancelamento da ata por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados à Contratante ou a terceiros. 

12.5. A comunicação do cancelamento da ata para a empresa Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem ao registro de preços. 

12.6. A solicitação da Contratada para o cancelamento do prego registrado deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

12.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de cancelamento do preço 
registrado, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 desta Ata, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

12.8. 0 cancelamento da ata será regulado, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 14.133, 
de 2021, e de seu regulamento municipal. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
A DMIN I  STRATI VAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
0 ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
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g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 2% (dois 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por hora de atraso na entrega; 
b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 5% (cinco 

por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, por dia de atraso na entrega; 
c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/execução dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento, por infração a qualquer cláusula ou condição da Ata não especificada 
nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 3% (um por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, no 
caso de cancelamento da Ata por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação dos serviços. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SlCAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o  art.  45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Contratante poderá, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n°9.784, de 1999, bem corno nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. A execução do objeto previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência desta Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação direta. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1. Considera-se para esta contratação direta: 

17.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de 
registro formal de pregos relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com a 
empresa contratada. 

17.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas neste instrumento de contratação direta e na proposta apresentada. 

17.1.3. Órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - órgão 
da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos dele decorrente. 
17.2. Caberá à Secretaria Municipal responsável pelo Termo de Referência, com auxilio da 

Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a administração dos pregos registrados, e ainda 
o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados; 
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
17.3. Caberá à Secretaria Municipal solicitante a verificação, junto à Secretaria Municipal de 

Finanças, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o termo de referência. 
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17.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente 
As licitações. 

17.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do objeto da contratação, tal corno pactuado inicialmente, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços. 

17.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados 
no mercado. 
17.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
17.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 

em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
17.7.1. A impugnação de que trata o subitem 17.7 deverá ser encaminhada, mediante 

protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do 
impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houverem. 
17.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  

corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
17.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

17.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
18.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços ou contrato, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

18.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços ora contratados, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a empresa 
contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
18.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/execução dos serviços. 
18.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada 

pela Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 
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Prefeito Municipal 
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E assim, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)STEPHANY FEIL MACARI-, 
representante da empresa detentora dos preços registrados nesta Ata. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 28 dia do mês de julho de 2023. 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura  e  Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de  Snide: Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wihnsen 

ATOS LICITATORIOS 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo espe-
cificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇAO DE PROFISSION-
AL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREC,;OS.PR. abaixo especificados, ocorre 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2023 - EDIÇÃO 1251 

65006-3 

em razão de que a aquisição está baseada no  Art.  75, inciso 11, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem 
dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado 
pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: STEPHANY FEIL M  AGAR'  09946988950 
CNPJ:37.703.621/0001-4 1 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 515 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46 999706028 E-MAIL:  stefany_macari@hotmail.com  

Chcligo do  pro-  
Item 

dutol.ei viço  
Otiaritt • Um 

Nome do produi  nisei  viço 
dude dade 

Preço 
imiximo 

Preço rmixi - 
mo total 

I cir.35r; 
MINISTRACAO/APTICACAO 1W. ALIAS  OF.  

I 250 Ft  
CAPOEIRA 

44,70 55 87f,00 

Valor Total da Contratação: R$55.875,00(Cinqüenta e Cinco Mil, Oito-
centos e Setenta e  Cinco Reais) 

Objeto: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. ,  ern  conformidade  corn  o inciso  ern  conformidade com o  
Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 28 dias do mês de Julho de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*226/2023 
Dispensa de Licitaçaõ N° 029/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: STEPHA.NY FEIL  MACAW  09946988950 
Objeto:CONTRATA.ÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 55.875,00 (Cinqüenta e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta 
e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 225/2023 
Pregão ELETRÔNICO N° 25/2023 
Data da Assinatura: 28/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema.  - Pr. 
Contratada:  CAW  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
Objeto: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
PRESTAÇÃO DF, SERVIÇO DE BOMBEAMENTO E FRETE 
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS 
IAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 85.085,28 (Oitenta e Cinco Mil e Oitenta 
Vinte  c  Oito Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

;.i. 

LTDA. - EPP. 
COM  

INC- 
SECRETAR- 

DE 
DO PELO 

e Cinco Reais e 

200/2023, 
CAPANEMA 

DE TERRA- 

MU- 
de 

ato repre- 

1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de  Preços n° 
que entre si celebram de um lado o MUNIC/PIO DE 
- PARANÁ e de outro lado a empresa  CAW  SERVIÇOS 
PLENAGEM LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000  
Pone:  (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

• Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanslci Pelegrina Lopes 
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/08/2023, 08:44 

TCEP 

Registrar processo licitatório 
Informacties Gerais 

Município CAPANEMA 

Mural de Licitações Municipais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

tOs campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ano* 2023 

Modalidade-  Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 29 

,Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo 29 

Descrigào do Objeto' CONTRATKAO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA 

ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de AvelicAo Selecionar 

Dotação Orçamentaria 0700112361120121021050339039 

Cl A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitagao? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Prego máximo/Referência de preço - 55.875,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 02/08/2023 

CPF: 63225824968 :I.292.1g) 

https://servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra_aspx 
 



PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
1/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
• PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLE-
ARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊN-
CIA DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE 
DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊN-
CIA.. Permanecem inalterados os pregos ratificados  ern  06/02/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
6/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFLETOR  LED  200W PARA ILUMI-
NAÇÃO DO GINÁSIO MUNICIPAL ARNALDO FAIVRO BUSATO 
E ESCOLA MUNICIPAL CONCORDIA.. Permanecem inalterados os 
preços ratificados em 28/03/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de contrataçaõ 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ No 
11/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COM-
PLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS 
DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
ratificados em 18/05/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
14/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO 
MUNICÍPIO.) DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
ratificados em 07/06/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N" 
15/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO GASOSO MEDICINAL PARA 
USO DA SECRETARLA MUNICIPAL DE SAL:ME DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os pregos ratificados em 22/06/2023. 
Roselia Kriger Beck;..r Pagani 
Agente de Contrataçao 

ammummaimumm  
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
23/2023 
OBJETO: AQUISIÇA0 DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO) DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos ratifi-
cados em 11/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS  DC)  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1311 

• 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
24/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA 
GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÉTICOS, NÃO INSU-
LINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE 
GLICËMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS PROFISSION-
AIS DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
13/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
26/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados Os preços ratificados em 
17/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
29/2023 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados Os preços ratificados em 
28/07/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
31/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PUBLICA SO-
BRE A SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. Permanecem 
inalterados os preços ratificados em 03/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
33/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
ratificados em 22/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ No 
34/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO E TIJOLOS PARA USO NAS 
DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços ratificados em 29/08/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contrataçao 

PORTARIAS 
PORTARIA No 8.530, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho para fins de pro-
moção na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal. 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos ratifi-
cados em 11/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ No 
24/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA 
GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABETICOS, NÃO INSU-
LINODEPENDENTES, E/OU QUE NECESSITAM DE CONTROLE 
GLICEMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS PROFISSION-
AIS DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
13/07/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
26/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
DESARMADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os preços ratificados  ern  
17/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Agente  de Contrataçao  

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
29/2023 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA MINIS-
TRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ratificados em 
28/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Agente  de Contrataçao  

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ No 
41/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA MICA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AIOS OFICIAIS DO TERÇA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1353 
MUNICNO DE CAPANEMA 

•072  

• 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
CNPJ: 32.169.350/0001-72 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 308 , APTO 02 BAIRRO:  
BRASILIA  
CIDADE: PATO BRANCO PR CEP:85504-013 
TELEFONE: 46 984039960 E-MAIL:lais@softsul.com  

Código do 
Item produto/ Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço  maxim°  P"Mir" 

SerVIVI 

CONTRA rAçÂo DE sou.Vo DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

SUPORTE E HOSPEDAGEM DE 
WEBSITE (SITIO ELETRONI- 

1 66069 CO) INSTITUCIONAL OFICIAL, 
RESPONS VO E PERSONALIZADO, 

COM FASE NO CONSORCIO  

36  MPS  1.466,67 52.80017 

WORLD WIDE WEB  (W3C). COM 
SISTEMA PARA GERENCIAMENTO 

DE CONTEODO  (CMS)  
TOTAL 52.800,12 

Objeto: CONTRATAÇA0 DE SOLUÇA0 DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SITIO ELETRÔNICO) INSTITUCIO- 
NAL OFICIAL, RESPONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSORCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS).  em conformidade com 
o inciso em conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de Dezembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 409/2023 
Dispensa de Licitação N° 059/2023 
Data da Assinatura: 29/12/2023. 
Contratante:Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada:LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
HOSPEDAGEM DE WEBSITE (SÍTIO ELETRÔNICO) INSTITUCIO- 
NAL OFICIAL, RESF'ONSIVO E PERSONALIZADO, COM BASE NO 
CONSORCIO  WORLD WIDE WEB  (W3C), COM SISTEMA PARA 
GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO  (CMS).  
Valor total: R$52.800,12(Cinquenta e dois mil, Oitocentos reais e doze 
centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de janeiro de 
2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

Município de Capanerna - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA DISPENSA DE LICITAÇAÕ N° 
23/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO 
DOS PURIFICADORES DE AGUA PARA CONSUMO HUMANO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA PR, A SER UTILIZADO PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 914 / 2024 

Requerente ALCIONE ROBERTO CLOSS CPF: 091.075.709-70 

Contato: ALCIONE ROBERTO CLOSS - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Solicitação de adesão a ata 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 26 de Abril de 2024. 

ALCIONE ROBERTO CLOSS 
Requerente 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 914 / 2024 

Requerente ALCIONE ROBERTO CLOSS CPF: 091.075.709-70 

Contato: ALCIONE ROBERTO CLOSS - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Solicitação de adesão a ata 

Tempo Minim° 1 dias.  

Tempo Maximo 30 dias.  

Capanema, 26 de Abril de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

,STP  50C,  2074n rptPrncessa 'rolocolo fabiana.schulz, 29/04/2024 08:33:40  
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC, 
atraves do Secretário(a) Alcione Roberto Closs, vem, por meio desta, solicitar: 

a) a confecção de ADESÃO contratual a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 
226/2023, proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 29/2023, firmado com o(a) 
contratado(a)STEPHANY FEIL MACARI. 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ADERIDO os seguintes itens: 

LOTE: 01 
ITEM: 001 
CÓDIGO: 66358 
Descrição: MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO DE AULAS DE CAPOEIRA 
VALOR: 625,00 HORAS (SEISENTOS E VINTE E CINCO HORAS). 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as justi-
ficativas para a solicitação da presente adesão, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por a retomada das atividades que envolvem a Capoei-
ra através do departamento de cultura, com ministração de aulas semanais na casa da Cultura 
Mauricia Guerra ou de maneira decentralizada, de acordo com levantamento de demanda a ser 
realizado. 

Também objetivamos uma ação de sensibilização cultural a fim da superação de 
barreiras raciais denominada "Vem Gingar comigo", na qual através de hora aula de diversos 
profissionais da empresa é possível (e foi realizado no ano de 2023), com a implementação 
de oficina presencial impactar todos os aproximadamente 1600 alunos da rede municipal anos 
iniciais 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacao(i)capanema.pr.gov.br   Página: 1 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente; 
f) certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regulari-
dade do FGTS); 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 26 dias de abril de 2024. 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Alcione Roberto Closs 

DECLARACÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfató-
ria, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que 
desabonem a sua conduta e responsabilidade. 

Djivan M. Eichstaedt 

Avenida Independência, 953 — Casa da Cultura Dona Mauricia Guerra - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  educacao(&,capanema.pr.gov.br   Página: 2 
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Re: Solicitação de de adesão a ata 

De Stephany Macari <stephany_macari@hotmail.com> 

Para Educação - PM Capanema <educacao@capanerna.pr.gov.br> 

Data 2024-04-15 08:32 

'1  :071 
(:)  

Olá... 

E uma imensa satisfação receber sua manifestação de interesse de firmar parceria de prestação de serviço ao qual oferecemos, deixo aqui o manifesto de total 

interesse em firmarmos parceria nos termos quais citados em  e-mail  recebido de vossa senhoria. 

Assim ficamos em total disposição para acertarmos detalhes de execução dos serviços. 

- - 

Fabio Jose Bitencort (Mestre Foca) Fone: (46) 999743398 

Coordenador regional do grupo de capoeira 

Magia da Bahia, e responsável técnico da empresa 

STEPHANY F. MACARI 

CNPJ 37.703.621/0001-4" 

Obter o  Outlook   pra lO$ 

De: Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> 

Enviado:  Friday, April  12, 2024 5:20:19 PM 

Para: stephany_macari@hotmail.com  <stephany_macari@hotmail.com> 

llpssunto: Solicitação de de adesão a ata 

Venho através deste rep-esentando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, manifestar interesse e consultar o interesse empresarial em 
estabelecermos parceria de prestação e captação de serviço através da adesão da Ata de registro de pregos: 226/2023, proveniente da Licitação: 

Processo dispensa - 50 (00029/2023 em 50% do saldo inicial, que representa R$ 27.927,50 totalizando 625 horas. 

Com o presente saldo pretende-se executar através do Departamento de Cultura da presente Secretaria uma nova edição do projeto "Vem Gingar 

Comigo", como já realizado no ano anterior através de vossa empresa, e a retomada das aulas de Capoeira através do Departamento de Cultura. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Avenida Independência, 593, Centro, Capanema/PR  

Tel.  (46)3552-1560 - (46)98402-7042 

• 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 29/2023, Ata de Registro de 
Preços n° 226/2023, objeto: CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Autorizo a ADESÃO a esta Ata de Registro de Pregos pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Solicito ao Departamento de Constratações Pública para que tome as 
devidas Providências no sentido da elaboração da Ata de Adesão. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de maio de 2024 

iri  Albanese  orae 
Secretaria Municipal da Família volução Social 

Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 1 
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Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Walter 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas  

Corn  relação a Dispensa de Licitação n° 29/2023, Ata de Registro de Pregos 
n° 226/2023, objeto: CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 1080 07.001.12.361 1201.2102 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 1090 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 1100 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 1500 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 4740 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 4990 11.002.08.244.0801.2314 934 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 
2024 5440 11.003.08.243.0802.6372 0 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de maio de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanetna.pr.gov.br Pagina: 2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
1,07":1  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 033393181-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.703.621/0001-41 
Nome: STEF'HANY FEIL MACARI 09946988950 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazen.da,..pLgov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (29/04/2024 08:41:46) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
CNPJ: ::;7.703.621/0001-41  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cer:idão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceita;ão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:49 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida atá 26/10/2024. 
Código de controle da certidão: 2196.94FA.A0B4.C3D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



29/04/2024, 08:44 Consulta Regularidade do Empregador 

 

' 081 
imprimir 

CAI A 
CAIXA ECONÕIV1 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.703.621/0001-41 

Razão 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Social: 
Endereço: RUA GUAPORE 411 / SANTO  ANTONIO  / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024  

Certificação Número: 2024041706093221294588 

Informação obtida em 29/04/2024 08:44:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crtcaixa.aov.br/consultacrf/paaes/consultaEmoredadorisf 1/1 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 27891 / 2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/06/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL, 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 15 de Abril de 2024 

REQUERENTE: Stephany F Macari 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

4HHJUUFFHMJCXM8S3R7 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

12677 

CNPJ/CPF 

37.703.621/0001-41 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1929 



ENDEREÇO 

AV  CAXIAS DO SUL, 515 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial, Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina, Atividades de sonorização e de 

iluminação 

S 



Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 98/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) STEPHANY FEIL MACARI 
09946988950, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.703.621/0001-41, sediado(a) no seguinte endereço:  AV.  CAXIAS DO 
SUL, 515 - CEP: 85750000- BAIRRO: CENTRO, no Município de Planalto/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
STEPHANY_MACARI@HOTMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9970-6028, a 
seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). STEPHANY FEIL MACARI, CPF N° 
099.469.889-50, com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
n° 29/2023  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 66358 MINISTRAÇÃO/APLICAÇÃO 
DE AULAS DE CAPOEIRA 

STEPHANY FEIL 
MACARI 

H 625,00 44,70 27.937,50 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a Administração  

contratacão. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3.1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada  &gab  público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de árgãos internos 
e externos. 

e 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sett  de 86 (oitenta e seis) dias, contados a partir da emissão e assinatura 
deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no • 
subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 27.937,50 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referência, 
além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, 
no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do 
objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 
a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista no 
termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação cizL rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078 de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da 
contrataçâo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: I) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas  ern  legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;  

an)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
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proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial do objeto, 

nos termos e nos limites  id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. 0 contratado apresentará A Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão da 

contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



O :08i 
Município de Capanema — PR 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁL SULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de  
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 

contratação. 
7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  

efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 

incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
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7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado,  sell  precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que  sera  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de despesa 
e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP  
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos 
acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no Edital e seus anexos, 
se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto a 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9:7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelec 'clas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotara no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas a execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitira notificações para a 
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 
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9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses de 

antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A 

realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 

de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação sob 
sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de Serviço 
ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas de 
verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o agente público 
técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos 
agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em conjunto 
com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 1111 
na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos 

prazos relacionados A contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho 
e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na 
hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, incluindo a 
retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais 
e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
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h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação; 

i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto da 

contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados pelos novos 
empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da contratação 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacioiadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro 
órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. InteEr-am as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da contratação 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

Pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá conter 
todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da contratação para fins 
de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento de 
Contratações Públicas ou outro  ()Tao  competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, à alteração, 
ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatário da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no recebimento 
provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos termos 
contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria 
Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
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k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas 
da execução da contratação, por ordem histórica; 

I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(Ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 6 procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela Administração ou 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, 
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em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  
continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 
com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regu lamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

111.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de Referência 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto 
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entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou A quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  comprasAcapanema.pr.gov.bri  até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
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12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providências 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respect'vo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa A inexecução parcial da contratação que cause grave dano A Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total da contratação; 
cl) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
I) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observac as as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sett  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidacle mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa  sell  de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sell  de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sell  de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 
(quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referência, não especificada nas  alit-teas  seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Clausula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as empresas ou aos 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 
prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Execuivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado a Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Clausula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutários da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
11) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8.  Ern  caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9.  Ern  não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
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P•sit),  

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 
instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 
LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem corno de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da 
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lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. F'ara os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
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C.1-1  
administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: 6 o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de preços 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os 6rgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

19.1.3. broo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos praticados no mercado. 
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19.6. Os  preps  registrados serão publicados trimestralmente no árgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 
se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 
integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) STEPHANY FEIL MACARI, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 03 de maio de 2024. 

AMÉRICO BEL É 

Prefeito Municipal 

STEPHANY FEIL M CARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MA CARI 09946988950 
Fornecedor 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNTOPIO DE CAPANEMA 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

EDITE SILVA AQSENEN 
Representante Legal 
LEPNEUS LTDA 

rantratado 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO. 

Valor total: R$3.209,00  (Tres  Mil, Duzentos e Nove Reais). 

Américo Be114 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"98/2024 

Dispensa de Licitação INI" 029/2024 

Data da Assinatura:  03/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 27.937,50 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Trinta e Sete 
Reais e Cinqüenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  20  da I.ei Federal n* 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
Dep. Nac.  Prod.  Mineral - C/C 25.301-4 02/05/2024 518,13 
Compensti2u linanceira  royalties  -  CC  31107.3 02/05/2024 103.273,10 

30;04;2024 .11.178,58 
30/04;2024 5.002,86 
30/04/2024 217,70 
30/04/2024 36.576,57 
30/04/2024 81.173,08 
30/04/2024 4.065,94 

PNDE - FUNDEB - C/C 30665-7 
30/04/2024 
34)/04/2024 

2.385,64 
34.227,39 

30/04/2024 160,52 
30/04/2024 18,72 
30/04/2024 731,79 
02/05/2024 5.246,63 
02/05/2024 32.1119.86 
02/05.'2024 : :4 ,  

''C; . 42!( .,4.:4;44 .; 3.9/04.'2024 . 
29/04/2024 5.715,57 

INAS -  BL  PSH - C/C 27.449-6 29/04/2024 4.800,00 
I-P/AS - HL GHF - C/C 27.441-0 29/04/2024 3.200,00'  
Fundo Nacional de Satide - Bloco CUSTEIO - C/C 32564-3 03/05/2024 1.025,00 
Fundo Nacional  de  Saúde- 0R410450 1,14.4$ ENFERMACFM - C,  C  33734-X 03/05/2024 8.015,22 
TTR - Imposto Sabre a Propriedade Territorial Rural-  CI  972)-' 30/04/2024 149.n 

30/04/202..4 15.064,01  

FIN  - Fundo de Fartielpnlio dos Municiploa - C/C 9.703-9 30/04/2024 1.069.420,06 
30/04/2024 2.468,74  

IC  176/20 - ICMS Desoneracau Exportac6es - C/C 283141-4 _ 30/04/2024 15.070,20 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Parque Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de maio de 2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N0  21/2024 

O  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°21/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À  INTERNET  
PARA ESPAÇOS LOCALIZADOS NO PERIMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Valor: R$210.436,00 (Duzentos e dez mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais) 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 20/05/2024. 
Local: Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Centro de Capanema/Paraná. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  wi,vw.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,03/05/2024 

Roselia K.B.Pagani 
Pregoeira 

1111111111111111111111111111111  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatõrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n022/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO A  INTER-
NET  PARA ESPAÇOS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, R$ 145.674,00 (Cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e 
setenta e quatro reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 20/05/2024. 
Local:  https://www.comprasgovernatnentais.gmbr,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/Paraná e 
também no  Site  www.capon .111;,g0N4.br. 

Capanema, 03/05/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Agente de  Contratação 

EXTRATO DO CONTRATO N° 97/2024 

Pregao Eletninico IV" 13/2023 

Data da Assinatura: 25/04/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ITAMAR MAURI MULLER. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE  AUDIO  E  VIDEO  PARA 
UTILIZAÇÃO DAS SECRETARIAIS DA MUNICIPALIDADE E DA 



Roselia Kriger  Becker Pagan!  
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

o Município de Capanema 

Município  de 
Capanema PR lo  

DESPACHO  

Corn  relação a dispensa de licitação 29/2023 : CONTRATAÇA0 DE PROFISSIONAL PARA 

MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA ATRAVES DO SISTEMA REGISTRO DE 

PREQ0S.Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  da página 71 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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